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LiJ NQ. 227/77  

Modifica denominação de 

Praça Pública. 

A Camara Municipal de Frei Inocéncio, Estado de Minas Gerais, aDro 

vou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Em face da Lei Federal n 6.454 de 24/10/77,  que disp6e sobre a de 
nominação de logradouro, obras, serviços e monumentos pi'iblicos, e d 	ou 

tras providências, passa a denominar-se oficialmente de "Praça Gualter / 

Ferreira Dias" a atual "Praça Ananias Ferreira Dias" situada em frente a 

Igreja católica. 

Art. 22 - Revogadas as disposiçes em contrario, entrara a presen-

te Lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, 18 de novembro de 1.977. 

a) José Pedro da Silva - Prefeito Municipal 

a) Maria Lúcia Ferreira - Aux. Secretaria. 

« 	Poder emana do podo e em seu nome 4 exerci..o » 


